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Uruguaiara. 30 de seenbro de 2025.
A Sua Excelênda o Senhor
Carlos Alberto Delgado oe Davi
Prefeito
N esta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos & presente para, em atenção à Indicação 99 43S., da Vereadora
Stella Luzrdc AFies, aprovada pelc Plenário, indicar a Vossa Excelênca, por meio da Secretaria
de rifraestrurura e Ser~iccs Públicos, as seguintes medidas:

a) Manutenção da Estrada Vicinal UR-205, no trecho entre a Barragem dos
G~inarães e a Escola Municipal de Ensino Fundamenta Oscar Machado, na locaiioade dc Plano
Alto.

o) Vistor a tecnica mediata do trechc mencionado da JR-2C5, ca Barragem dos
Guimarães até a Esccla EMEF Oscar Machado, para levantamento das intervenções necessárias;

c) Serviços de manutenção: patrolamento, encascalhanentc nive aniento,
limpeza/recuperação de bueiros e drenagem, para garantir a :rafegtilidade em periodos secos
e chuvosos;

d) Inclusão desse trecho no cronograma de nanute’icão co Funcestracas, com
alocação de noras-máq~iria suficientes, equipamentos adeqt~dos e recursos orçarnentários
para garantir oora de qualidade;

e) Prazo estimado para início e conc usão dos servicos oem comc as prcvidências
já en curso ou previstas;

-9 Que seja feita ampla comunicação à comunidade local sobre c andamento da
obra, etapas, eventuais interr~pçêes de tráfego e datas orevistas.
2. A Estrada Vicinal UR-205 é via de fundamental imoortância para a motilicade da
população residen:e no interior cc municipio, especialmente ra região do PLao Alto. Por seu
traçado, ccnstitui-se cone principal Iigaçãc entre diversas propriedades rurais, a Bragem dos
Guimarães e a Escola Municipal de Ensino Funcamental Oscar Machado, sendo jtilizada
diariamente para o transporte escolar de crianças para o deslocamento de raoalhadores e
para o escoamento da produção agropec.iária local.
3. At.jalmente o trecho encontra-se em más concições de :rafegabi idade,
apresentardo buracos, desniveis e defic ência no escoamento cas aguas p uqiais o ~que
compromete a segjrança dos .jsuários, provoca desgaste excessi~ ce veículos, aumenta o jjsco
de acidentes e dificulta o acesso a serviçcs essenciais.
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4. A eaI zação de manutenção preventva e corretiva — incluindo patrolamento,
encasca harnente e 1 mpeza de buei-os — é nedda necessária para assegurar a trafegabilidade
em oenodos secos e chuvosos, reduzir os custos de transpcra, garantir a segrança dos
estudartes e rmxoristas, além de contribuir para a melhoria da qualidade ce vida da
comunidade rural.

aos Ieghmos interesses da população,
ecorômico e inclusãc social, em

radas wicinais previstas na legislação
de r e ~,ir da populaçãc.
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5. Assim, a preserte incicação vsa atender
Dromovenco infraestrutura acequada, desenvoMrre
consonância com as diretrizes de manutenção das e
municical e com o dever constitucional garanti dir

Atenciosanente,
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